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TABELA PROGRESSIVA

Foi alterada a primeira faixa da tabela progressiva mensal do IR, com elevação
do limite de aplicação da alíquota zero em 6,97%. Assim, o valor vigente passa
de R$ 2.112 para R$ 2.259,20.

O contribuinte com rendimentos de até R$ 2.824 mensais será beneficiado
com a isenção porque, dessa renda, se tira o desconto simplificado, de R$
564,80, resultando em uma base cálculo mensal de R$ 2.259,20, ou seja,
exatamente o limite máximo da faixa de alíquota zero da nova tabela.

O desconto de R$ 564,80 é opcional, ou seja, quem tem direito a descontos
maiores pela legislação atual (previdência, dependentes, alimentos) não será
prejudicado.



Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)
Parcela a Deduzir        
do Imposto (R$)

Até R$ 2.259,20 – –

De R$ 2.259,21 até 2.826,65 7,5 169,44

De R$ 2.826,66 até 3.751,05 15 381,44

De R$ 3.751,06 até 4.664,68 22,5 662,77

Acima de 4.664,68 27,5 896,00



3. Deduções

Não foram alteradas nenhuma das deduções ou de seus valores, assim:

a) pensão alimentícia, quando em cumprimento de decisão judicial;

b) a quantia de R$ 189,59, por dependente;

c) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

d) A quantia de R$ 1.903,98, correspondente à parcela isenta dos rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 anos de



5. Desconto Simplificado Mensal O valor do Desconto Simplificado
Mensal a ser utilizado deve ser correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, o
que corresponde a R$ 564,80



Exemplo prático

Salario R$ 3.000,00

(-) Dependente R$ 189,59

(-) INSS R$ 330,00

= Base de cálculo R$ 2.480,41

Alíquota 7,5 % R$ 186,03

Parcela a deduzir R$ 169,44

= Valor a descontar R$ 16,59



Exemplo prático

Salario R$ 3.000,00

(-) Desc simplif R$ 564,80 (25% x 2.259,20)

= Base de cálculo R$ 2.435,20

Alíquota 7,5 % R$ 182,64

Parcela a deduzir R$ 169,44

= Valor a descontar R$ 13,20



http://egov.df.gov.br

Gratidão!


